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RESUMO 

 

 

RODRIGUES, Gabriel Brezinski. Pré-crime: a repressão orientada por software. 2024. 323f. 

Tese (Doutorado em Direito) – Faculdade de Direito, Universidade do Estado do Rio de 

Janeiro, Rio de Janeiro, 2024. 

 

Nomeia-se como softwares pré-crime as ferramentas que se propõem a analisar 

informações (dados), com intuito de encontrar regularidades capazes de criar uma visão 

ampliada da “realidade”, suas ramificações, padrões e antevisões de futuros possíveis, 

orientando o operador. Ditos softwares podem ingerir largos conjuntos de dados para 

demarcar espaços e situações como criminógenas, quantificar as chances de que um indivíduo 

pratique um ato criminal ou mesmo definir linhas de investigação ao sugerir o que pode 

acontecer ou o que provavelmente aconteceu. Mercantilizadas, essas ferramentas têm 

despertado a atenção do campo jurídico e sociológico por conta dos erros apresentados, 

viabilidade legal e obscuridade de suas engrenagens. Porém, ao invés de investigá-las a partir 

dos resultados exibidos ou da mera descrição do seu funcionamento, considerando que a 

tecnologia materializa os intentos de seu inventor e encerra um saber antecedente à sua 

produção, buscou-se primeiro entender quem são os criadores e quais são seus objetivos, para 

então questionar o que esses softwares representam discursiva e materialmente para o arranjo 

punitivo vigente. Por tais razões, estudou-se a formação do setor responsável pela tecnologia 

da predição, sua interligação com o braço repressivo estatal e o proveito extraído dessa 

relação. Após, esmiuçou-se os pensamentos criminológicos que dão respaldo às ferramentas, 

analisando-os criticamente com base na perspectiva da economia política da pena, a fim de 

verificar a hipótese de alinhamento dessas teses com os objetivos capitalistas. Posteriormente, 

apresentou-se quais são as empresas e ferramentas de maior relevância, como essa indústria se 

vale de razões jurídicas e técnicas para manter os seus ativos valiosos e inacessíveis, além de 

como a retórica do erro encobre os objetivos político-criminais. Em seguida, mostrou-se 

como se dão os processos de exportação da tecnologia e quais são os seus efeitos, inclusive o 

estágio da questão no Brasil, onde a predição é obscurecida pelas dinâmicas pré-processuais, 

espaço de exercício do poder punitivo em que os inventos pré-crime encontraram boa entrada. 

Com base nisso, sustentou-se que ditos produtos de software são resultado de uma parceria 

entre Estado e iniciativa privada estrangeira, que além de ganhar novo fôlego frente ao 

solucionismo tecnológico e naturalização de práticas gerencialistas penais, traz ares de 

modernidade ao aparato repressivo, permitindo a relegitimação discursiva do sistema de 

justiça criminal ao pegar emprestado a imagem atribuída às startups e desviar as críticas da 

seletividade penal ao erro da máquina. Materialmente, compreendeu-se que os softwares pré-

crime potencializam a reconfiguração do sistema penal em prol de uma política criminal 

atuária que visa a contenção de futuros possíveis, cujo objetivo primordial é a manutenção da 

estrutura político-econômica exploratória. Por fim, pontuou-se que as ferramentas forjam um 

nicho de mercado que fortalece a própria indústria da predição e permitem ao país que cria e 

exporta a tecnologia manter aquele que a recebe em um estado de colonialidade digital, apto a 

influir direta e indiretamente nos processos de criminalização pela própria política encerrada 

no objeto.  

 

Palavras-chave: Polícia preditiva; política criminal; justiça atuária. 

 

 



 

ABSTRACT 

 

 

RODRIGUES, Gabriel Brezinski. Precrime: repression driven by software. 2024. 323f. Tese 

(Doutorado em Direito) – Faculdade de Direito, Universidade do Estado do Rio de Janeiro, 

Rio de Janeiro, 2024. 

 

The term "precrime software" refers to data analysis tools that can identify regularities 

to create an expansive perception of "reality," discerning its ramifications and patterns and 

predicting potential futures, all to guide the operator. These tools can process large datasets to 

highlight criminogenic areas and situations, assess the likelihood of an individual engaging in 

criminal activities, and even shape investigative directions by suggesting what may happen or 

what probably occurred. While these tools are already on the market, they have garnered 

attention from both the legal and sociological academic realms due to accuracy, legality, and a 

need for more transparency. However, rather than solely examining them based on the 

displayed results or the mere description of their operation, it is crucial to recognize that 

technology materializes the intentions of its inventor and incorporates knowledge that 

precedes its production. Therefore, it becomes imperative to familiarize oneself with the 

motivations and intentions of those who created them. Only after acquiring this knowledge 

could the research delve into questioning these software discursive and material implications 

in the current criminal scenario. Guiding by this premise, the study focused on the history of 

the sector responsible for the predictive technology, its ties to the State's repressive apparatus, 

and the benefits derived from this relationship. Following this, the research critically 

examined the criminological theories supporting these tools through the lens of the political 

economy of punishment to illustrate their alignment with capitalist objectives. Later, the study 

pinpoints companies and tools, revealing that this industry employs legal and technical 

methods to prevent their valuable assets from being fully intelligible. At the same time, it 

exposed how using the concept of "error" in an argument can hide the underlying political 

goals. Next, the research established how the processes of exporting the technology unfold 

and their effects, including the stage of the issue in Brazil, where law enforcement exploits 

prediction during obscure criminal pre-procedures. With all that in mind, the study proposed 

that these software products result from a collaboration between the State and foreign private 

initiatives. Beyond experiencing renewed momentum in the era of technological solutionism 

and the normalization of managerial penal practices, this alliance instills a sense of modernity 

into the State's repressive apparatus. This process leads to a discursive re-legitimization of the 

criminal justice system by embracing the image associated with startups and redirecting 

criticisms of criminal discrimination toward the alleged errors of the machine. The study also 

argues that precrime software intensifies actuarial criminal practices aimed at managing 

possible futures, with its primary purpose being to sustain the exploitative political-economic 

structure. Finally, the research claims that the tools establish a market niche, strengthening the 

predictive industry and empowering the country that creates and exports the technology to 

maintain the recipient nation in a state of digital colonialism. As a result, the country behind 

the technology can directly and indirectly influence the practices of the recipient nation's 

criminal justice system, as artifacts can embody politics. 

 

Keywords: Predictive policing; criminal policy; actuarial justice. 
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INTRODUÇÃO 

 

 

Um programa de computador te escolheu. Informações foram colhidas durante toda 

sua vida. Endereço, renda, amigos, publicações em redes sociais e histórico de interação com 

o aparato criminal
1
 são transformados em dados e analisados por um algoritmo.

2
 A partir de 

agora, você faz parte da “lista estratégica”
3
 ou, em uma tradução mais verdadeira, a lista dos 

mais perigosos.  

Há um policial em sua porta.
4
 Acompanhado do assistente social, ele lhe entrega uma 

notificação customizada.
5
 A carta diz muito pouco sobre o que fundamentou a desconfiança. 

Ainda assim, potenciais sentenças para engajamentos criminais são expostas. O Estado lhe 

observa e fará de tudo para que você não siga uma carreira criminosa. Dessa forma, é grafada 

uma ameaça: Se processado por qualquer crime, sua sentença será máxima.
6
  

Talvez seja melhor obedecer. Um emprego noturno de baixo salário é, provavelmente, 

a única escolha para um jovem negro e pobre como você, que já foi detido por usar cannabis. 

O turno termina às quatro da manhã, horário sem transporte público disponível. A alternativa 

é caminhar de volta para casa. No frio da madrugada, casaco e capuz são os melhores 

companheiros. 

 De súbito, o barulho de sirene. Há uma viatura estacionada no escuro. Você não sabe, 

mas a partir da mescla da estatística criminal com métricas derivadas da análise de dados do 

cotidiano urbano, obtidos pelo Estado através de câmeras, sensores e outros sistemas da 

“cidade inteligente”, esta rua foi elencada por um sistema privado chamado PredPol
7
 como o 

                                                 
1 FERGUSON, Andrew Guthrie. The Rise of Big Data Policing: Surveillance, Race, and the Future of Law 

Enforcement. New York (Estados Unidos): New York University Press. 2017. Versão Ebook, p. 46-56. 
2 Na computação, um algoritmo é uma sequência de instruções que descrevem operações e passos necessários 

para que uma tarefa/problema seja completada/resolvido. 
3 Strategic Subjects List, em: SAUNDERS, Jessica; HUNT, Priscillia; HOLLYWOOD, John S.. Predictions put 

into practice: a quasi-experimental evaluation of Chicago’s predictive policing pilot. Journal of Experimental 

Criminology. Online, v. 12, n. 3, p. 346-371, 2016. 
4 RIEKE, Aaron et al. Big Data, FERGUSON, Andrew Guthrie September 2014 report on social justice and 

technology. 2014. Disponível em: <https://bigdata.fairness.io/wp-content/uploads/2015/04/2015-04-20-Civil-

Rights-Big-Data-and-Our-Algorithmic-Future-v1.2.pdf>. Acesso 20 jan. 2024. 
5 A Ordem Especial nº S10-04, relativa às notificações customizadas, estava disponível no sítio eletrônico do 

Departamento de Polícia de Chicago em: < http://directives.chicagopolice.org/directives/data/a7a57bf0-

1456faf9-bfa14-570a-a2deebf33c56ae59.html>. Agora, pode ser encontrada apenas em: 

<https://perma.cc/2RA5-456U> Acesso 20 jan. 2024. 
6 FERGUSON, op, cit, p. 48. 
7 “PredPol is The Market Leader in Predictive Policing” Em:  PREDOL, about, overview. Online. Preservado 

[25.02.2021] em: <https://web.archive.org/web/20200406155919/https://www.predpol.com/about>. Acesso 20 

jan. 2024. 
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lugar mais provável para furto de veículos.
8
 Influenciados pela previsão, policiais olham com 

suspeita para qualquer transeunte, especialmente indivíduos com o seu estereótipo.
9
 Surpreso 

e cansado, a irritação pela abordagem injustificada logo transparece na sua cara. 

Imediatamente, os agentes buscam te conter. Você procura se desvencilhar, mas logo é 

refreado por mãos acostumadas com o trabalho. Já estirado no chão, os guardas realizam uma 

consulta informática ao seu nome por meio do computador acoplado à viatura. “Quem 

diria?!”, reponde um deles com ironia, “É claro que é um dos suspeitos estratégicos”.  

Ouvir o termo reaviva sua memória sobre o episódio da notificação. Pouco a pouco, a 

ansiedade sobre as chances de ser condenado sob o maior rigor da lei, como prometido pelos 

policiais daquele episódio, desperta o pânico na sua mente. Assim, aproveitando-se de uma 

distração momentânea, você emprega fuga.  

Curiosamente, os agentes não parecem mover muito esforço em lhe recapturar. Ao 

contrário, retornam ao computador. Mesmo atônito, você ganha distância e se vê obrigado a 

pensar no que fazer. Sua conclusão é de que o caminho para a sua residência pode não ser 

seguro. Os policiais sabem qual é seu endereço e certamente buscarão pela região. Assim, 

você decide procurar ajuda com seu irmão, que hoje vive em uma nova casa. Sua intenção é 

procurar abrigo na residência até que a situação se acalme.  

Ao chegar no local, uma surpresa. Os policiais estão à sua espera. “Me desculpe”, diz 

seu irmão. “Os guardas insistiram para que eu abrisse a porta e ficasse em silêncio. Não sei 

como adivinharam que você viria para cá”. 

A resposta para o vaticínio não está em algo místico, como a “intuição policial”. Na 

verdade, os agentes consultaram seu nome em um software
10

 chamado “Gotham”.
11

 O 

software, capaz de relacionar pessoas, situações e objetos ao alvo da pesquisa, anteviu os seus 

próximos comportamentos, inferindo, a partir de diversos dados coletados pelo Estado – 

dentre eles as comunicações e interações em redes sociais de seu próprio irmão, que embora 

                                                 
8 O'NEIL, Cathy. Weapons of math destruction: how big data increases inequality and threatens democracy. 

New York: Crown Publishers. 2016. Edição Kindle. 
9 FERGUSON, Andrew Guthrie. The Rise of Big Data Policing: Surveillance, Race, and the Future of Law 

Enforcement. New York (Estados Unidos): New York University Press. 2017. Versão Ebook, p. 87. 
10 Conforme definido pelo artigo 1º da Lei nº 9.609, de 19 de fevereiro de 1998, softwares ou programas de 

computador “é a expressão de um conjunto organizado de instruções em linguagem natural ou codificada, 

contida em suporte físico de qualquer natureza, de emprego necessário em máquinas automáticas de tratamento 

da informação, dispositivos, instrumentos ou equipamentos periféricos, baseados em técnica digital ou análoga, 

para fazê-los funcionar de modo e para fins determinados.” 
11 PALANTIR, Gotham: The Operating System for Global Decision Making. Disponível em: 

<https://www.palantir.com/platforms/gotham/>. Acesso 20 jan. 2024. 
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não saiba, foi investigado no passado – que havia fortes chances de você procurar abrigo 

naquela residência. 

O episódio gera nova detenção, dessa vez por desacato e resistência à prisão. A 

profecia tornou-se autorrealizável. “Nós avisamos, porém você insistiu em delinquir”, diz o 

Estado. “Você é um daqueles indivíduos de alto risco, para quem a incapacitação seletiva, 

como defendem os criminólogos,
12

 é a única medida possível”. 

Sua última esperança recai sob o juiz. Na sua mente, trata-se de um magistrado sábio, 

capaz de ter empatia sobre os acontecimentos que o levaram até aqui. Ledo engano. Sua 

sentença não será estipulada por um juiz com margem de discricionariedade, mas sim pelo 

COMPAS,
13

 um programa de computador que, fundando em um algoritmo de análise de 

risco, irá classificá-lo a partir da possibilidade de delinquência futura.  

Infelizmente, o prognóstico é ruim. Tão ruim que o magistrado decide utilizar a 

estimativa para justificar a aplicação da pena.
14

 “Não há nada que se fazer, nem como 

recorrer”, diz o defensor público. “Não sabemos exatamente quais critérios o COMPAS leva 

em consideração e, ainda assim, a Corte Estadual o considerou legítimo”.
15

 Obviamente, a 

sentença é alta. Tempo, sonhos e liberdade são tirados a força de você.  

A distopia ilustrada por essa pequena história desafia juristas e sociólogos. Há 

trabalhos das mais diversas áreas sobre o que é intitulado pelos pesquisadores de 

discriminação algorítmica. Preocupados com possíveis vieses nas decisões guiadas pelo 

computador, parte dos autores voltam-se para os critérios utilizados na predição, discutindo os 

erros, a viabilidade jurídica ou se esse ou aquele programa é justo. Outros tentam descrever a 

tecnologia por trás dessas ferramentas ou mesmo expor porque seria impossível, no estado 

atual da arte, compreender por completo os modelos internos de determinados inventos 

preditivos.  

Embora apresentar tais elocubrações e seus achados seja parte importante da 

investigação, crê-se que esses recortes de pesquisa descuidam ao não dar a atenção necessária 

                                                 
12 GREENWOOD, Peter W. Selective incapacitation. Santa Mônica [EUA]: The Rand Corporation, 1982. 
13 Acrônimo de Correctional Offender Management Profiling for Alternative Sanctions. Ver 

<http://www.equivant.com/solutions/inmate-classification>. Acesso 20 jan. 2024. 
14 KEHL, Danielle Leah; KESSLER, Samuel Ari. Algorithms in the Criminal Justice System: Assessing the Use 

of Risk Assessments in Sentencing. Berkman Klein Center for Internet & Society, Harvard Law School. 2017. 

Disponível em: <https://dash.harvard.edu/handle/1/33746041>. Acesso 21 ago. 2018. 
15 Decisão de 2016 da Suprema Corte do Estado de Wisconsin. Eric L. LOOMIS tinha por objetivo demonstrar 

que softwares para aferição de risco constituem violação do devido processo legal e contém viés discriminatório. 

LOOMIS foi derrotado. O caso é identificado como State v. Loomis, 881 N.W.2d 749 (Wisc. 2016). 
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aos pensamentos que essas ferramentas preditivas incorporam e, principalmente, em não 

investigar quem são os criadores desses softwares.  

Como se verá, a indústria da tecnologia tem propagandeado a análise preditiva
16

 como 

um método computacional capaz de solucionar as mais profundas agruras humanas. Neste 

nicho, há um amontoado de empresas que, em parceria ideológica e financeira com o Estado 

(em especial o país estadunidense), prometem revolucionar a questão criminal por meio de 

ferramentas que a partir de agora serão chamadas de softwares pré-crime. A escolha visa 

capturar em um vocábulo todas as mercadorias informáticas de predição criminal que se 

propõem a analisar informações (dados), com intuito de encontrar regularidades capazes de 

criar uma visão ampliada da “realidade”, suas ramificações, padrões e antevisões de futuros 

possíveis, orientando as práticas do sistema de justiça criminal. Ditas ferramentas podem 

ingerir largos conjuntos de dados para demarcar espaços e situações como criminógenas, 

quantificar as chances de que um indivíduo pratique um ato criminal ou mesmo definir linhas 

de investigação ao sugerir o que pode acontecer ou o que provavelmente aconteceu. Esses 

produtos são vendidos como uma evolução dos métodos estatísticos clássicos, por utilizarem 

os processos computacionais referentes à análise preditiva para encontrar padrões em largos 

conjuntos de dados (“big data”) e realizar predições que teoricamente não seriam possíveis 

sem essa tecnologia.
17

 Dessa forma, os softwares pré-crime visam orientar a atividade do 

sistema de justiça criminal a partir da análise e interpretação de informações. Tratam-se de 

instrumentos necessários para aplicação de metodologias “data driven” ou “orientada por 

dados”, no jargão do ramo da ciência dos dados, eis que congregam as informações, analisam 

os cenários e apresentam respostas para pautar as decisões do operador.  

                                                 
16 A análise preditiva é um termo corporativo que tenta capturar todo o processo de exame de dados históricos 

para identificar padrões e conexões com o fim de predizer eventos futuros. Incluem-se aqui as etapas de coleta e 

preparação de dados, seleções de variáveis, tratamento e interpretação dos resultados. Por tratamento, refere-se 

ao processo específico chamado modelagem preditiva, uma abordagem analítica que utiliza dados históricos e 

técnicas estatísticas para criar modelos matemáticos que se apresentam como capazes de estimar eventos futuros 

ou tendências. Esse método de análise é hoje automatizado a partir da ciência computacional do aprendizado de 

máquina (machine learning, em inglês), uma aplicação do campo da inteligência artificial que visa mimetizar a 

capacidade humana de aprender com experiências. Embora tenha múltiplos usos, no campo da análise preditiva 

comercial, o aprendizado de máquina encontra boa entrada em razão da capacidade de identificar padrões em 

largos conjuntos de dados, bem como de definir ou modificar as regras de tomada de decisão para além do 

treinamento com os dados alimentados, ou seja, de forma autônoma. Com isso, geram-se modelos que são 

capazes de realizar ajustes dinâmicos conforme novos dados são inseridos, otimizando as regras e tornando as 

previsões mais efetivas. 
17 Afirmação que é propagada por pesquisadores da área. Ver: VAN VEENSTRA, A.F.; KOTTERINK, B. Data-

Driven Policy Making: The Policy Lab Approach. In: Electronic Participation, vol. 10429, 2017. Disponível em: 

<https://link.springer.com/chapter/10.1007/978-3-319-64322-9_9#citeas>. Acesso 20 jan. 2024. p. 108-109. 
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Sem embargo, por mais que o setor de tecnologia tenha desenvolvido e aprimorado a 

técnica, as teses que guiam os desenvolvedores dos aparatos foram pensadas por 

criminólogos. Portanto, os softwares incorporam as vontades, objetivos e pensamentos de 

mais de um tipo de autor. Logo, um verdadeiro entendimento sobre esses instrumentos 

depende de uma investigação dos diferentes mundos a que pertencem os criadores e como 

eles se entrelaçam. 

Isso não implica dizer que a investigação será limitada a descrever quem são e o que 

pensam os inventores. Se enquanto obra humana o instrumento técnico é a materialização do 

projeto do(s) autor(es) que encerra um saber antecedente à sua produção, sua socialização (ou 

seja, uso pelo outro), prenuncia uma certa modalidade de ação que remete aos seus criadores. 

Essa qualidade do artefato, de tanto permitir o seu manuseio na categoria de instrumento 

quanto possibilitar a aplicação da ideia que ele encerra, torna-o um objeto significante.
18

 Dita 

concepção permite que a presente pesquisa não seja meramente descritiva, muito menos 

norteada pela questão da utilidade, possibilidade, limites jurídicos, erros ou critérios de 

equidade, mas sim que esteja apta a questionar o que os softwares pré-crime representam para 

o arranjo político-criminal vigente. Adota-se aqui a ideia de que representar significa, 

simultaneamente, a capacidade da coisa de substituir e evocar outras, ao mesmo tempo que 

constitui um objeto mental que remete aos equivalentes simbólicos, suscitando a função 

semiótica.
19

 

Para que o horizonte buscado seja cognoscível, vital esclarecer que por política 

criminal entende-se o “conjunto de decisões ou medidas de Estado, não necessariamente 

jurídicas nem de cunho exclusivamente criminal, voltadas ao tratamento da questão criminal 

em sentido amplo (isto é, relativamente ao crime, ao criminoso, à vítima e ao processo)”.
20

 O 

objetivo declarado desse conjunto de ações é produzir critérios, medidas e recomendações 

para orientar a produção legislativa, a execução de normas e o funcionamento da justiça 

criminal, de forma a lidar com as situações definidas como delitos.
21

 Sem embargo, 

                                                 
18 PINO, Angel. Semiótica e cognição na perspectiva histórico-cultural. Temas em psicologia, Ribeirão Preto, v. 

3, n. 2, p. 31-40, ago. 1995. Disponível em: <http://pepsic.bvsalud.org/pdf/tp/v3n2/v3n2a05.pdf>. Acesso 20 jan. 

2024. p. 31-32. 
19 Ibidem, p. 35. 
20 NUNES, Plínio Leite. Os Rumos da Política Criminal Pós-Neoliberal. Boletim IBCCRIM, ano 28, n. 331, 

jun. 2020. Disponível em: 

<https://publicacoes.ibccrim.org.br/index.php/boletim_1993/article/download/551/57>. Acesso 20 jan. 2024. 
21 Nilo Batista atribui essa concepção eficientista a Ludwig Feuerbach. Dita definição influenciou parte 

substancial de trabalhos posteriores sobre o tema, incluindo o próprio BATISTA, que embora recentemente 

tenha expandido o conceito, já adotou premissas parecidas. Ver: BATISTA, Nilo. Capítulos de política 

criminal. Rio de Janeiro: Revan. 2022. p. 14-15.; “Do incessante processo de mudança social, dos resultados 
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interpretando-se, como faz Nilo Batista, a partir do prisma de ciência política do poder 

punitivo,
22

 a descrição de uma política criminal precisa se encarregar de conhecer 

principalmente as funções ocultas que o exercício desse poder de punir desempenha junto ao 

regime econômico e à organização social. Assim, a compreensão da política criminal perpassa 

pelo exame do agregado de ideias que operam a legitimação científico-teórica das práticas 

punitivas estatais,
23

 vindo desembocar em uma tentativa de captura da verdadeira essência do 

projeto governamental a partir da análise dos efeitos concretos das medidas implementadas. 

Realizar tal exame seria impossível sem uma base pré-definida. Por isso, adotar-se-á o 

referencial teórico da economia política da pena. Dita tradição crítica do pensamento 

criminológico
24

 adota uma perspectiva materialista para interpretar os discursos e práticas 

punitivas de uma dada sociedade. De influência marxista, a economia política da pena visa 

analisar as funções reais do sistema de justiça criminal
25

 considerando seu imbricamento com 

as relações de produção e dominação de classe da sociedade capitalista. Ela levanta a hipótese 

de uma “conexão estrutural – tanto de uma perspectiva histórica como contemporânea – entre 

a evolução dos sistemas capitalistas de produção e as transformações que ocorrem no campo 

da punição e do controle social”.
26

 

Munido desse arcabouço teórico e com essas premissas em mente, realizar-se-á a 

investigação em três partes.   

No primeiro capítulo, preocupar-se-á em descrever os razões político-econômicas que 

gestaram a formação de um mercado de tecnologia da informação voltado para a predição do 

comportamento humano. Descrevendo a formação do setor que desenvolveu essas tecnologias 

preditivas, os atores envolvidos na sua criação e a articulação entre o braço punitivo dos 

Estados Unidos da América e o Vale do Silício, busca-se apontar como essa indústria tem se 

                                                                                                                                                         
que apresentem novas ou antigas propostas do direito penal, das revelações empíricas propiciadas pelo 

desempenho das instituições que integram o sistema penal, dos avanços e descobertas da criminologia, surgem 

princípios e recomendações para a reforma ou transformação da legislação criminal e dos órgãos encarregados 

de sua aplicação. A esse conjunto de princípios e recomendações denomina-se política criminal.” BATISTA, 

Nilo. Introdução crítica ao direito penal brasileiro. Rio de Janeiro: Revan. 11ª ed. 2007. p. 34 
22 BATISTA, Nilo. Capítulos de política criminal. Rio de Janeiro: Revan. 2022. p. 19. 
23 DIETER, Mauricio Stegemann. Política criminal atuarial: a criminologia do fim da história. 2. ed. São 

Paulo: Tirant lo Blanch. 2023. p. 20-21. 
24 Que segue os trabalhos de RUSCHE, Georg; KIRCHHEMER, Otto. Punição e estrutura social. 2. ed. Rio de 

Janeiro: Revan, 2004; MELOSSI, Dario; PAVARINI, Massimo. Cárcere e Fábrica. Rio de Janeiro: Revan. 

2006. e hoje encontra certa continuidade em, dentro outros autores: GIORGI, Alessandro de. Re-Thinking the 

Political Economy of Punishment: Perspectives on Post-Fordism and Penal Politics. Londres [Inglaterra]: 

Routledge. 2016. Versão Kindle. 
25 Aqui entendido como a articulação de agências repressivas com o Ministério Público, o Poder Judiciário e o 

sistema prisional. 
26 GIORGI, Alessandro de. Punishment and Political Economy. In: The SAGE Handbook of Punishment and 

Society. Londris [Inglaterra]: SAGE Publications Ltd. 2013. p. 40. 
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aproximado das agências de repressão para criar ferramentas que atendem aos interesses de 

ambos os setores, permitindo a reprodução do capital, ampliação e relegitimação teórica do 

aparato punitivo. 

Sem embargo, como o desenvolvimento tecnológico e o puro interesse mercadológico 

são insuficientes para explicar esse fenômeno, o segundo capítulo pretende descrever os 

pensamentos criminológicos
27

 que criaram a base teórica dos softwares pré-crime.  Para tanto, 

apresentar-se-á as primeiras pesquisas que tentaram antever o comportamento delitivo 

humano a partir da inferência estatística, com intuito de verificar se há uma certa continuidade 

entre essas propostas e o alicerce conceitual da predição criminal computacional. Em seguida, 

pretende-se descrever as condições econômicas e políticas que impulsionaram o movimento 

que fortaleceu a ideia de predição criminal, para então esmiuçar quais são os pensamentos que 

legitimam as ferramentas e como essas teorias passaram a pautar os valores e práticas do 

sistema de justiça criminal estadunidense, impulsionando o interesse político-econômico em 

produzir ferramentas para a orientação preditiva. 

Por fim, o último capítulo se preocupará em descrever os filhos gestados por essa 

parceria entre Estado e iniciativa privada, exemplificando algumas dessas tecnologias que 

propõe “data-orientar” (orientar a partir da análise de dados) o sistema de justiça criminal via 

softwares pré-crime, bem como quais companhias são responsáveis pela sua comercialização. 

Em seguida, serão apontados os efeitos visíveis do uso destes softwares e as questões 

decorrentes das formas peculiares de como essa tecnologia é desenvolvida e comercializada. 

Com base nessas premissas, discutir-se-á a questão do erro, propondo repensá-la com base 

nas funções ocultas que a predição criminal ocupa no capitalismo contemporâneo, com 

enfoque especial para a relação colonial que a exportação dessa tecnologia pelos Estados 

Unidos da América para outros países representa. Por fim, expor-se-á as agências do sistema 

de justiça criminal brasileiro em que tais inventos aparentam ter encontrado entrada, além de 

como o uso desses produtos para pautar punições se encontra obscurecido. Busca-se, assim, 

responder à pergunta já pincelada: O que a parceria entre Estado e iniciativa privada para 

orientar as práticas do sistema de justiça criminal por meio de softwares pré-crime representa 

discursiva e materialmente para o arranjo político-criminal vigente? 

 

 

                                                 
27 Utiliza-se o termo “pensamentos” em referência à concepção de que a criminologia não é uma teoria una, mas 

sim uma multiplicidade de formas de pensar marcadas por descontinuidades, rupturas e retornos. Ver: ANITUA, 

Gabriel Ignacio. História dos pensamentos criminológicos. Rio de Janeiro: Revan. 2008. 
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CONCLUSÃO 

 

 

Em “Segurança Pública, Distopia Criminológica e as Políticas da Inimizade nos 

Relatórios Minoritários (The Minority Report)”, Thiago Fabres de Carvalho analisa o conto 

de Philip K. Dick com toda a genialidade que lhe era típica.
28

  

Diferente da película “hollywoodiana”, o conto Minority Report descreve um mundo 

em que duas agências disputam o poder de organizar aquela sociedade.
29

 Tratam-se dos 

militares, encabeçado por Kaplan, e da agência policial do pré-crime, termo que aqui nomeia 

apenas a instituição. No momento da história, essa agência policial ocupa a principal posição 

de poder desse mundo, por ter desenvolvido a tecnologia de predição criminal que eliminou 

os delitos violentos, ainda que em troca de um profundo encarceramento da população. 

Em meio às suas atividades rotineiras, Anderton, diretor e criador do pré-crime, se 

depara com uma predição sobre ele. A antevisão dos três mutantes-máquinas é de que 

Anderton irá matar Kaplan, o líder militar.  

Temendo que seu destino seja o mesmo do que o dos pobres coitados que ele mesmo 

envia para o encarceramento, Anderton decide fazer o que apenas o diretor da agência é 

capaz. Ele investiga as previsões e descobre que elas não são certezas, mas sim possibilidades 

mutáveis por simples intervenções no curso causal, como dar ciência de um dos futuros 

possíveis para o eventual autor do delito. Na verdade, o relatório minoritário não era uma 

margem de erro, mas sim um futuro tão possível como aquele profetizado pelo majoritário.  

A constatação coloca Anderton em um dilema. Salvar-se corresponde a esvaziar de 

poder a própria agência que construiu, vista por ele, mesmo após a descoberta de sua 

falibilidade, como produtora de resultados satisfatórios. Afinal, ainda que as predições não 

sejam certezas, mas sim possibilidades, o encarceramento de todos os indivíduos que 

                                                 
28 CARVALHO, Thiago Fabres de. Segurança Pública, Distopia Criminológica e as Políticas da Inimizade nos 

Relatórios Minoritários (The Minority Report). In: Direito e literatura distópica. São Paulo: Tirant Lo Blanch, 

2020. 
29 DICK, Philip K. O relatório minoritário. In: Realidades adaptadas: os contos de Philip K. Dick. São Paulo: 

Aleph. 2013. 
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apresentavam risco futuro zerou o número de eventos criminais registrados. Por isso, 

Anderton toma a decisão que é a epígrafe deste trabalho. O diretor do pré-crime concretiza 

publicamente a predição, escolhendo a própria ruína como forma de legitimar 

espetacularmente o sistema punitivo que criou, como bem pontua CARVALHO.
30

 Em uma 

arena pública, Jonh Anderton assassina o líder militar. “Kaplan, conforme o relatório 

majoritário afirmara, estava morto”,
31

 e com ele também as críticas à validade do sistema que 

encarcerava com base em riscos futuros, sem qualquer preocupação em tentar modificar o 

porvir de formas não punitivas. 

A ficção encontra contato com o que foi exposto durante essa pesquisa. Como fez 

Anderton, os criadores e incentivadores dos softwares pré-crime buscam legitimar simbólica e 

materialmente as práticas atuárias penais. Ao encerrar os intentos e pensamentos de seus 

inventores, tais produtos representam uma continuidade da política criminal em curso a partir 

da influência estadunidense desde a década de setenta e estão calcados em um agregado de 

ideias que operou a legitimação científico-teórica das práticas punitivas estatais, que 

entendem o crime como um risco inerente à vida coletiva a ser contingenciado, tornando-se 

dispensável seu entendimento como um fenômeno social ou enquanto escolha política.  

Como exposto, a predição enquanto prática e técnica para orientação das intervenções 

punitivas da execução penal e justiça estadunidense colocou em curso a naturalização das 

práticas atuárias, com conseguinte infiltração para os demais processos de criminalização 

secundária. Agora, a parceria público-privada inerente aos softwares pré-crime trouxe algo de 

novo a esse processo de legitimação, adicionando a ciência da computação à equação. Houve 

uma mudança na forma como o atuarismo é apresentado. Essa mudança aproveita o 

momento, em que a alienação técnica e o ideal do solucionismo tecnológico permeiam o 

tecido social, para anunciar a predição como algo aprimorado por um setor específico da 

iniciativa privada. Esse setor funciona como uma boa frente – pois a investigação demonstrou 

que o país estadunidense é um sócio investidor desses empreendimentos – para suavizar a 

imagem antes percebida sobre a predição, pois a anos é propagandeado como constituído por 

empresários-inventores geniais e inovadores, provenientes de uma cultura descontraída, que 

se preocupa em não praticar o mal e em mudar o mundo para melhor, contanto que, ao fazê-

                                                 
30 “E o sistema deve sobreviver a qualquer custo, assim o demonstra a conduta de Anderton, que prefere o 

sacrifício irracional ao abando da sua máquina de punir.” CARVALHO, op. cit., p. 129. 
31 DICK, Philip K. DICK, Philip K. O relatório minoritário. In: Realidades adaptadas: os contos de Philip K. 

Dick. São Paulo: Aleph. 2013.In: Realidades adaptadas: os contos de Philip K. Dick. São Paulo: Aleph. 2013. 
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lo, não prejudiquem o funcionamento da entidade “mercado” ou ameacem o regime de 

produção.  

Nesse sentido, além desse movimento estar alinhado com o ideal neoliberal de 

proporcionar a criação de novos mercados a serem explorados pelas empresas de tecnologia, 

cumprindo duas finalidades, o controle do crime e reprodução do capital, a parceria público-

privada constitui discursivamente uma relegitimação do aparato criminal, por mimetizar o 

sucesso das startups e apresentar a predição computacional como uma proposta solucionista 

imparcial (já que lida com dados, matéria-prima “objetiva”) e de ponta, emprestando ao braço 

repressivo uma aura de eficiência e modernidade que atende aos preceitos gerencialistas, mas 

antes era atribuída apenas às empresas de tecnologia do Vale do Silício. Esse movimento 

também desloca as críticas sobre a atuação seletiva do sistema penal para uma suposta má-

calibragem das ferramentas (o erro). A ideia de uma má-calibragem é fortalecida pelo fato de 

que, mesmo para setores um pouco mais críticos às práticas do sistema de justiça criminal, os 

softwares são capazes de apresentar o que são vistos como resultados satisfatórios. Não 

obstante, se as vozes contra determinada empresa ou produto se acentuarem a ponto de tornar 

inviável a utilização de uma ferramenta, sem que a continuidade do seu uso implique em 

danos para a imagem de inovação “disruptiva” que o braço repressivo quer pegar para si do 

Vale do Silício, basta que o Estado abandone aquele produto/empresa e use de suas entidades 

de venture capital para financiar outra startup com uma nova imagem, proposta ou algoritmo, 

ainda que os objetivos finais sejam os mesmos. 

Materialmente, os softwares pré-crime são a manifestação das políticas punitivas 

neoliberais, cujo objetivo oculto é a manutenção de uma estrutura de classes polarizada pela 

desregulamentação econômica calcada no trabalho precarizado. Ele potencializa a 

reconfiguração do sistema penal em prol da gestão de riscos ao desestabilizar o real trazendo a 

volatilidade do futuro ao presente. Como ninguém sabe quais serão as consequências futuras 

da inação frente aos possíveis problemas, a intervenção punitiva antecipada se torna cada vez 

mais conceitualmente justificada.  

Além disso, como consequência do maravilhamento e do modelo de comercialização 

que permite o ocultamento das engrenagens da predição por razões técnicas e jurídicas, os 

softwares pré-crime tornam os atores do sistema de justiça criminal incapazes de realizar um 

juízo sobre as próprias ações, tornando-se meros usuários de uma tecnologia desconhecida e 

produzida pelo outro. No caso do Brasil, esse cenário se agrava na medida em que há uma 

relação de colonialidade entre o país que cria e exporta a tecnologia e aquele que a recebe. Por 

meio do software, empresa-Estado estrangeiro consegue influir nos processos de 
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criminalização secundária do país que recebe a tecnologia, haja vista que aquele que compra o 

produto pode alimentá-lo com seus próprios dados, mas não é capaz de alterar a própria 

essência do programa e nem sequer tem acesso ao modelo interno do invento. Assim, mesmo 

que os pensamentos da criminologia neoconservadora que fundamentam esse tipo de 

tecnologia nunca tenham tido muita aderência formal por aqui, como a tecnologia é um 

“pacote completo e fechado”, os entusiastas da predição criminal computacional conseguem 

pular a necessária discussão sobre a coerência dessas teorias e apenas aplicar suas 

proposições, mascarando seus fundamentos pela tecnologia. 

Essa infiltração tecnológica da racionalidade atuária na orientação do aparato 

repressivo brasileiro parece já estar em curso. Como se viu no cenário local, os softwares por 

aqui utilizadas não se prestam a guiar práticas nos espaços nos quais os atos são 

documentados e acessíveis ao público ou ao afetado, ao exemplo dos instrumentos de aferição 

de risco individual utilizados no judiciário e na execução penal estadunidense. Aqui, as 

ferramentas são aproveitadas nos âmbitos de exercício do poder punitivo menos regulados por 

contrapesos legais e processuais, como o chamado campo da apuração preliminar do fato 

criminoso. Por não ser necessário formalizar que a definição de alguém como alvo foi 

realizada de forma automatizada por recursos pré-crime de softwares como o Detecta, 

Cobwebs Tangles, Pathfinder e etc, ou mesmo porque os requisitos jurisprudenciais ou 

dogmáticos dispensam explicações mais aprofundadas sobre as razões que levaram a ação 

repressiva a acontecer, a existência ou mesmo a preponderância de uma lógica preditiva como 

pedra angular de uma punição sequer é conhecida pelo afetado ou pelos atores processuais do 

julgamento, se ele chegar a existir. 

Respondida a pergunta que guiou a pesquisa, necessário desde logo reconhecer que 

tais conclusões podem ser vistas como radicais, tecnofóbicas, ou mesmo – crítica que é 

plenamente válida – derivadas de uma vontade do autor de controlar com mais rigor as 

atividades de agências repressivas que lidam com a prevenção e repressão de atos 

considerados danosos pela maioria do corpo social, embora em quantidades substancialmente 

menores do que as ações que servem ao controle de determinados grupos e conseguinte 

manutenção do regime exploratório de trabalho. 

A esses tipos de divergências, que aqui se endereçam de forma sumarizada, expõe-se 

que durante o curso dessa pesquisa, teve-se contato com uma fonte ligada à inteligência 

policial que disse ter sido guiada por uma amalgama de vários desses inventos até dois 
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sujeitos até então desconhecidos pela agência.
32

 O destaque desses indivíduos apareceu após 

os softwares cruzarem dados de fontes abertas e diversas quebras de sigilo de investigações 

não relacionadas aos sujeitos. Os liames identificados pelos softwares entre os investigados 

originalmente afetados pela quebra e os desconhecidos sujeitos eram muito sutis, a ponto de 

passar despercebido pela análise humana, mas a partir da sugestão feita pela máquina, iniciou-

se um aprofundamento das investigações apta o suficiente para dar respaldo a uma ordem 

judicial de busca domiciliar. A busca resultou na apreensão de mais de quarenta armas de 

fogo de cano longo e prisão dos alvos. Nos autos do inquérito, o fato de que a suspeita inicial 

se deu por uma indicação do computador não foi documentado.  

O exemplo demonstre a serventia de uma ferramenta pré-crime para o sistema de 

justiça criminal, além de ter um caráter de propaganda ante o tipo de delito reprimido e dos 

futuros evitados pela remoção dessas armas do espaço público. Contudo, o que se buscou 

durante esse trabalho não foi ponderar sobre a utilidade ou os limites e possibilidades do uso 

das ferramentas de predição nas atividades repressivas, mas sim discutir significado. É claro 

que a orientação preditiva apresenta utilidade. Porém, a adoção das ferramentas implica em 

uma escolha política com todas as repercussões sobre o tipo de sistema de justiça criminal que 

será construído sobre o prisma da administração penal das possibilidades, bem como da 

espécie de modo de produção e regime de exploração do trabalho que será mantido por essas 

práticas punitivas. Representa, ainda, um novo modelo em que o capital externo exerce um 

controle sobre as práticas do sistema de justiça criminal brasileiro a partir de um produto, 

exportando modos de pensar encerrados em softwares, enquanto os atores do sistema de 

justiça criminal local se tornam meros usuários da tecnologia estrangeira.  

Parodiando o que fazem os softwares pré-crime e extrapolando os futuros possíveis, 

crê-se que os efeitos dessa adoção serão principalmente sentidos pela população que já 

convive rotineiramente com a atuação seletiva das agências do sistema de justiça criminal, 

mas que encontrava mínimo alento – ou ao menos algum limite formal – no fato de que as 

intervenções eram declaradamente retributivas e pautadas em certezas. No entanto, com as 

ferramentas pré-crime, as agências estarão oficialmente autorizadas para atuar não com base 

no que aconteceu, mas no que pode ser.  

Desta forma, a questão se coloca como gostam os atuários, em um modelo de busca 

por equilíbrio a partir da ponderação entre riscos e benefícios: Quanto sofrimento é aceitável 

                                                 
32 Que não permitiu que seu nome fosse revelado, por receio de represálias internas e de violar o sigilo da 

investigação, embora as diligências já estivessem documentadas e acessíveis aos acusados. 
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aplicar a indivíduos do presente para que os futuros indesejados sejam contidos em troca da 

manutenção da ordem político-econômica vigente? 

 

 

 

 

 

 

 

 

REFERÊNCIAS 

 

ABELLA, Alex. Soldiers of Reason: The Rand Corporation and the rise of the american 

empire. Nova York [EUA]: Harcourt. 2008. 

ABREU, Alberto Bezerra de Álvaro. Vieira Pinto: os (ab)usos ideológicos da tecnologia em 

questão. 2013. Dissertação (Mestrado em Filosofia). Universidade Federal de Pernambuco. 

Disponível em: < https://repositorio.ufpe.br/handle/123456789/19027>. Acesso 3 de junho de 

2023. 

AGUIRRE, Katherine; BADRAN, Emile; MUGGAH, Robert. Future Crime: Assessing 

Twenty-First Century Crime Prediction. Igarapé Institute, Rio de Janeiro, Strategic Note 33, 

jul. 2019. Disponível em: <https://igarape.org.br/wp-content/uploads/2019/07/2019-07-12-

NE_33_Future_Crime.pdf>. Acesso em: 15 out. 2023. 

AHLIN, Eileen M.; ANTUNES, Maria João Lobo. Youth Violence in Context: an ecological 

routine activity framework. Nova York[EUA]: Routledge, 2022. 

AKERS, Ronald L. Deviant behavior: A social learning approach. California [EUA]: 

Wadsworth Publishing Company, 1973. 

AKR, Rafael Lima. Do software livre ao desafio informacional: direito e liberdade na 

sociedade rede. Revista da Faculdade de Direito da Universidade de São Paulo, São Paulo, v. 

104, p. 617-637., jan./dez. 2009. 

ALEMANHA. BVerfG. Judgment of the First Senate of 16 February 2023. 1 BvR 1547/19, 1 

BvR 2634/20, 16 fev. 2023. [inteiro teor em inglês] Disponível em: 

<https://www.bundesverfassungsgericht.de/SharedDocs/Entscheidungen/EN/2023/02/rs20230

216_1bvr154719en.html;jsessionid=10BA5E59C4F09F275BFFBBC9341EF6FC.internet961

>. Acesso 15 out. 2023. Notação 93. 

All Tomorrow's Crimes: The Future of Policing Looks a Lot Like Good Branding, 

SFWEEKLY, 30 out. 2013. Disponível em: <https://www.sfweekly.com/archives/all-

tomorrows-crimes-the-future-of-policing-looks-a-lot-like-good-branding/article_22ef4227-

1161-5b63-b686-86f3dcd7c981.html>. Acesso 15 out. 2023.. 



22 

ALPER, Benedict S. Book Reviews: Thinking about Crime, by James Q. Wilson. Crime & 

Delinquency, v. 22, n. 4, p. 486–488, 1976. Disponível em: < 

https://journals.sagepub.com/doi/abs/10.1177/001112877602200411>. Acesso 15 out. 2023. 

AMARAL, Pedro; CANTO, Mariana; PEREIRA, Marcos César M. Mercadores da 

Insegurança: Conjuntura e Riscos do Hacking Governamental no Brasil. 1. ed. Recife, PE: 

IP.rec, 2022. Disponível em: <https://ip.rec.br/wp-content/uploads/2022/11/Mercadores-da-

inseguranca.pdf>. Acesso 15 out. 2023. 

AMENO, Fernando. As planilhas de Bolsonaro: Ministério da Justiça equipa polícias para 

vasculhar celulares em troca de dados. The Intercept Brasil. 21 de mar. 2022. Disponível em: 

<https://www.intercept.com.br/2022/03/21/ministerio-da-justica-equipa-policias-para-

vasculhar-celulares-em-troca-de-dados/> 

ANDRADE, Manuel da Costa. Métodos ocultos de investigação (Pladoyer para uma teoria 

geral). In: Processo Penal Constituição e Crítica: Estudos em Homenagem ao Dr. Jacinto 

Nelson Miranda Coutinho. Rio de Janeiro: Lumen Juris, 2011. 

ANDRADE, Vera Regina Pereira de. A soberania patriarcal: o sistema de justiça criminal no 

tratamento da violência sexual contra a mulher. Seqüência Estudos Jurídicos e Políticos, [S. 

l.], v. 26, n. 50, p. 71–102, 2005. Disponível em: 

<https://periodicos.ufsc.br/index.php/sequencia/article/view/15185>. Acesso 15 out. 2023.  

______. Do paradigma etiológico ao paradigma da reação social: mudança e permanência de 

paradigmas criminológicos na ciência e no senso comum.  Seqüência: estudos jurídicos e 

políticos, v. 16, n. 30, p. 24-36, 1995. Disponível em: 

<https://periodicos.ufsc.br/index.php/sequencia/article/view/15819/14313>. Acesso 15 out. 

2023. 

______. Política criminal e crise do Sistema Penal: Utopia abolicionista e metodologia 

minimalista-garantista. In: Loic Wacquant e a questão penal no capitalismo neoliberal. Rio 

de Janeiro: Revan. 2012.  

ANDRESEN, Martin A. Environmental Criminology. 2. ed. Nova York [EUA]: Routledge. 

2020. 

______. The Criminal Act: The Role and Influence of Routine Activity Theory. Nova York 

[EUA]: Palgrave Macmillan. 2017.  

ANDRESEN, Martin A.; BRANTINGHAM, Paul J.; KINNEY, J. Bryan, Classics in 

Environmental Criminology. Burnaby [Canadá]: CRC Press. 2010. 

ANDREW, Abbott. Department and discipline: Chicago Sociology at one hundred. Chicago 

[EUA]: The University of Chicago Press. 1999.  

ANDREWS, D. A.; BONTA, J. LSI-R: The Level of Service Inventory Revised. Toronto 

[Canada]: Multi-Health Systems, Inc, 1995.; e   LSI-R Profile Report for Rex Darlington. 

[Multi-Health Systems Inc.]. 2001. Disponível em: <https://paa.com.au/wp-

content/uploads/2018/07/LSI-R-Profile.pdf>. Acesso 15 out. 2023. 

ANDREWS, D. A.; BONTA, J.; HOGE, R. D. Classification for Effective Rehabilitation: 

Rediscovering Psychology. Criminal Justice and Behavior, v. 17, n. 1, p. 19-52, 1990. 



23 

Disponível em: < https://journals.sagepub.com/doi/10.1177/0093854890017001004>. Acesso 

15 out. 2023. 

ANDREWS, D. Arthur. The Level of Supervisory Inventory (LSI): 1. The first follow-up. 

National Criminal Justice Reference Service, Ontário [Canadá], 1982. Disponível em: 

<https://www.ojp.gov/pdffiles1/Digitization/89859NCJRS.pdf>. Acesso 15 out. 2023. 

ANDREWS, Douglas A.; BONTA, James; WORMITH, J. Stephen. The Recent Past and 

Near Future of Risk and/or Need Assessment. Crime & Delinquency, v. 52, n. 1, p. 7–27, 

2006. Disponível em: 

<https://journals.sagepub.com/doi/abs/10.1177/0011128705281756?journalCode=cadc.> 

Acesso em: 15 out. 2023. 

ANGWIN, Agoia; LARSON, Jeff; MATTU, Surya; KIRCHNER, Laure. Macine Bias: Risk 

assessments in criminal sentencing. ProPublica, mai. 2016. Disponível em: 

<https://www.propublica.org/article/machine-bias-risk-assessments-in-criminal-sentencing>. 

Acesso 24 mar. 2021. 

ANITUA, Gabriel Ignacio. As leis penais antiterroristas, contra o “mal” ou do “inimigo”. In: 

Escritos transdisciplinares de criminologia, direito e processo penal: homenagem aos 

mestres Vera Malaguti e Nilo Batista. Rio de Janeiro: Revan, 2014.  

ANITUA, Gabriel Ignacio. História dos pensamentos criminológicos. Rio de Janeiro: 

Revan. 2008. 

AZEVEDO, Rodrigo Ghiringhelli de; DUTRA, Luíza Correa de Magalhães . Inteligência 

artificial, big data e algoritmos: policiamento e as novas roupagens de um agir 

discriminatório. Revista Brasileira de Ciências Criminais, v. 183, ano 29, p. 247-268, 2021. 

BALCARCE, Fábian I. Direito penal dos marginalizados linhas da política criminal 

argentina. Revista Liberdades, São Paulo, n. 12, p. 70-103., jan./abr. 2013.  

BARATTA, Alessandro. Criminologia crítica e crítica do direito penal: introdução à 

sociologia do direito penal. 6.ª ed. Rio de Janeiro: Revan. 2011.  

BARBOSA, Antonio Rafael. Considerações introdutórias sobre territorialidade e mercado na 

conformação das Unidades de Polícia Pacificadora no Rio de Janeiro. Revista brasileira de 

segurança pública, São Paulo, v. 6, n. 11, p. 256-265, 2012. 

BAROCAS, Solon; SELBST, Andrew D.. Big Data's Disparate Impact. California Law 

Review, v. 104, p. 671, 2016. Disponível em: <https://ssrn.com/abstract=2477899>. Acesso 

15 out. 2023. 

BARROS, J. D. O conceito de alienação no jovem Marx. Tempo Social, [S. l.], v. 23, n. 1, p. 

223-245, 2011. Disponível em: https://www.revistas.usp.br/ts/article/view/12659. Acesso em: 

5 out. 2023. 

BATISTA, Nilo. Capítulos de política criminal. Rio de Janeiro: Revan. 2022.  

BATISTA, Nilo. Introdução crítica ao direito penal brasileiro. Rio de Janeiro: Revan. 11ª 

ed. 2007.  



24 

BATISTA, Vera Malaguti de Souza Weglinski. O Alemão é muito mais complexo. Revista 

justiça e sistema criminal: modernas tendências do sistema criminal, Curitiba, v. 3, n. 5, 

p. 103-125, jul./dez. 2011. 

______. O positivismo como cultura. Passagens. Revista Internacional de História Política 

e Cultura Jurídica, v. 8, n..2, maio-ago, 2016. 

BAUMAN, Zygmunt. Modernidade Líquida. Tradução, Plínio Dentzien. Rio de Janeiro: 

Jorge Zahar. 1 ed. 2001. 

BECCARIA, Cesare. Dos Delitos e das Penas. 2 ed. São Paulo: Revista dos Tribunais. 1999. 

BECKER, Gary S. Crime and Punishment: An Economic Approach. Journal of Political 

Economy, Chicago, v. 76, n. 2, p. 169-217, mar./abr. 1968. Disponível em: 

<https://www.jstor.org/stable/1830482>. Acesso 15 out. 2023. 

BECKETT, Katherine; SASSON, Theodore. The war on crime as hegemonic strategy: a neo-

marxian theory of the new punitiveness in U.S. Criminal Justice Policy. In: Of Crime & 

Criminality: The use of theory in everyday life. California [EUA]: Pine Forge Press. 2000.  

BEHA, Richard. Israel tem a melhor (e mais misteriosa) máquina de startups do mundo. 

Forbes, Negócios, 1 jan. 2017. Disponível em: 

<https://forbes.com.br/negocios/2017/01/israel-tem-a-melhor-e-mais-misteriosa-maquina-de-

startups-do-mundo/>. Acesso 15 out. 2023. 

BEIRNE, Piers. Inventing Criminology: Essays on the rise of homo criminalis. Nova York 

[EUA]: State University of New York press. 1993.  

BELL, Daniel. The Coming of Post-Industrial Society: A Venture in Social Forecasting. 

Nova York [EUA]: Basic Books. Special Anniversary Edition. 1999. 1ª ed, 1973. 

BERG, Nate. Predicting crime, LAPD-style. The Guardian, Cities, 25 jun 2014. Disponível 

em: <https://www.theguardian.com/cities/2014/jun/25/predicting-crime-lapd-los-angeles-

police-data-analysis-algorithm-minority-report>. Acesso 25/02/2021. 

BERLIN, Leslie. The Man Behind the Microchip: Robert Noyce and the invention of 

Silicon Valley. Oxford University Press: Nova York [EUA]. 2005 

BHANDARH, Parul. Predictive policing: The future of law enforcement. Microsoft, 

Government. 3 mar. 20216. Disponível em: <https://www.microsoft.com/en-

us/industry/blog/government/2016/03/03/predictive-policing-the-future-of-law-

enforcement/>. Acesso 15 out. 2023. 

BHUIYAN, Johana. ‘Ready for some help?’: how a controversial technology firm courted 

Portland police. The Guardian, 3 mai. 2023. Disponível em: 

<https://www.theguardian.com/us-news/2023/may/03/oregon-police-gunshot-detection-

shotspotter>. Acesso 15 out. 2023. 

______. LEVIN, Sam. Revealed: the software that studies your Facebook friends to predict 

who may commit a crime. The Guardian, 17 nov. 2021. Disponível em: 

<https://www.theguardian.com/us-news/2021/nov/17/police-surveillance-technology-

voyager>. Acesso 15 out. 2023. 



25 

BIDDLE, Sam.  Police Surveilled George Floyd Protests with Help from Twitter-Affiliated 

Startup Dataminr. 9 jul. 2020. Disponível em: <https://theintercept.com/2020/07/09/twitter-

dataminr-police-spy-surveillance-black-lives-matter-protests/>. Acesso 15 out. 2023. 

______. U.S. Marshals Spied on Abortion Protesters Using Dataminr. The Intercept, 15 mai. 

2023. Disponível em: <https://theintercept.com/2023/05/15/abortion-surveillance-dataminr/>. 

Acesso 15 out. 2023. 

BOLFARINE, Heleno; SANDOVAL, Mônica Carneiro. Introdução à inferência estatística. 

Rio de Janeiro: Sbm. 2001. 

BORT, Julie. Larry Ellison Is A Billionaire Today Thanks To The CIA. Business Insider, 

Enterprise. 29, set. 2014. Disponível em: <https://www.businessinsider.com/the-cia-made-

larry-ellison-a-billionaire-2014-9>. Acesso 15 out. 2023 

BOTELHO, Elizabeth Cayres Loureiro. A gestão do conhecimento na Polícia Civil do Estado 

do Rio de Janeiro. 2013. 90 f. Trabalho de Conclusão de Curso (Curso de Altos Estudos de 

Política e Estratégia), Escola Superior de Guerra, Rio de Janeiro, 2013. 

BRAND, Stewart. SPACEWAR: Frantic Life and Symbolic Death among the Computer 

Bums, Rolling Stone, 7 de Dezembro de 1972. Preservado em: 

<https://wheels.org/spacewar/stone/rolling_stone.html>. Acesso 15 out. 2023. 

BRANTINGHAM, Patricia L.; BRANTINGHAM, Paul J.  European Journal on Criminal 

Policy and Research, v.3, n. 3, 1995. Disponível em: 

<https://www.researchgate.net/publication/321478569_Criminality_of_Place_Crime_Generat

ors_and_CrimeAttractors>. Acesso 15 out. 2023. 

______. Environment, Routine, and Situation: Toward a Pattern Theory of Crime In: Routine 

Activity and Rational Choice. Nova York [EUA]: Routledge. 2017. 

______. Environment, Routine, and Situation: Toward a Pattern Theory of Crime In: 

Routine Activity and Rational Choice. Nova York [EUA]: Routledge. 2017. 

BRASIL. Conselho Nacional do Ministério Público. Resolução nº 181, de 7 de Agosto de 

2017 [Dispõe sobre instauração e tramitação do procedimento investigatório criminal a cargo 

do Ministério Público]. Publicado em Diário Eletrônico do CNMP, Caderno Processual, 

edição de 08/09/2017. Disponível em: < 

https://www.cnmp.mp.br/portal/images/Resolucoes/Resoluo-181-1.pdf>. Acesso 15 out. 

2023. 

BRATTON, William J.; MALINOWSKI, Sean W. Police Performance Management in 

Practice: Taking COMPSTAT to the Next Level. Policing, v. 2, n. 3, p. 259-262, 2008. 

Disponível em: <https://academic.oup.com/policing/article-

abstract/2/3/259/1450331?login=false>. Acesso 15 out. 2023. 

BRAYNE, Sarah. Predict and Surveil: Data, discretion, and the future of policing. Nova 

York [EUA]: Oxford University Press. 2021. Versão Ebook. 

BRENNAN, Tim; DIETERICH, William. Correctional Offender Management Profiles for 

Alternative Sanctions (COMPAS). In: Handbook of Recidivism Risk/Needs Assessment Tools. 

Chichester [Inglaterra]: John Wiley & Sons, Ltd. 2018.  



26 

BREWSTER, Thomas. Meet The Secretive Surveillance Wizards Helping The FBI And ICE 

Wiretap Facebook And Google Users. Forbes, Cybersecurity, 23 fev. 2022. Disponível em: 

<https://www.forbes.com/sites/thomasbrewster/2022/02/23/meet-the-secretive-surveillance-

wizards-helping-the-fbi-and-ice-wiretap-facebook-and-google-users/?sh=6a3ff8073f0f>. 

Acesso 15 out. 2023.  

BRIN, Sergey; PAGE, Lawrence. The anatomy of a large-scale hypertextual Web search 

engine. Computer Networks and ISDN Systems, v. 30, n. 1-7, p. 107-117, 1998. Disponível 

em: <https://snap.stanford.edu/class/cs224w-readings/Brin98Anatomy.pdf> Acesso 15 out 

2023. 

BRÜCKNER, Annette. Hessendata and its Impact on Personal Data Protection and Privacy. 3 

fev. 2022. Disponível em: <https://police-it.net/hessendata-and-its-impact-on-personal-data-

protection-and-privacy?cn-reloaded=1&cn-reloaded=1>. Acesso 15 out. 2023 

______. Palantir Gotham: Systembeschreibung und Funktionsweise, Police-IT, 29 nov. 2018. 

Disponível em: <https://police-it.net/palantir-gotham-systembeschreibung>. Acesso 15 out. 

2023. 

BULMER, Martin. The Chicago School of Sociology: Institutionalization, diversity and the 

rise of sociological research. Chicago: The University of Chicago Press. 1984.  

BURGESS, E. W. Juvenile Delinquency in a Small City. Journal of the American Institute 

of Criminal Law and Criminology, Jan., 1916, Vol. 6, No. 5, p. 724-728, jan., 1916. 

Disponível em: <https://www.jstor.org/stable/1133346>. Acesso 15 out. 2023. 

______. Protecting the Public by Parole and by Parole Prediction. Journal of Criminal Law 

and Criminology, v. 27, n. 4, p. 491-502. 1936. Disponível em: 

<https://www.jstor.org/stable/1137495>. Acesso 15 out. 2023 

BURGESS, Robert L.; AKERS, Ronald L. A Differential Association-Reinforcement Theory 

of Criminal Behavior. Social Problems, v. 14, n. 2, p. 128-147, 1966. Disponível em: 

<https://www.jstor.org/stable/798612>. Acesso em: 15 out. 2023. 

CAMPOS, Ricardo. Autodeterminação informacional 4.0 e o tratamento de dados pelo 

Estado. Consultor Jurídico, Direito Digital, 28 fev. 2023. Disponível em: 

<https://www.conjur.com.br/2023-fev-28/direito-digital-tratamento-dados-estado-limites-

constitucionais/#_ftn2>. Acesso 15 out. 2023. 

CAO, Jing. IBM Paid $1.3 Billion to Acquire Cleversafe in Hybrid-Cloud Push. Bloomberg, 

Technology, 23 fev. 2016. Disponível em: < https://www.bloomberg.com/news/articles/2016-

02-24/ibm-paid-1-3-billion-to-acquire-cleversafe-in-hybrid-cloud-push#xj4y7vzkg>. Acesso 

15 out. 2023. 

CAPLAN, Joel M.; KENNEDY, Leslie W.; BARNUM, Jeremy D.; PIZA, Eric L. Risk 

Terrain Modeling for Spatial Risk Assessment. Cityscape, v. 17, n. 1, Urban Problems and 

Spatial Methods, 2015, p. 7-16. Disponível em: 

<https://www.jstor.org/stable/10.2307/26326918>. Acesso 15 out. 2023. 

CARDOZO DA SILVA, Marcelo. Encarcerando o Futuro: Prisão Preventiva, Reiteração 

Delitiva e Avaliação Atuarial de Risco. Porto Alegre: Yoyo Ateliê Gráfico. 2020. Edição do 

Kindle.  



27 

CARLSON, Alyssa M. The need for transparency in the age of predictive sentencing 

algorithms. Iowa Law Review, v. 103, p. 303-329, 2017. Disponível em: 

<https://ilr.law.uiowa.edu/print/volume-103-issue-1/the-need-for-transparency-in-the-age-of-

predictive-sentencing-algorithms>. Acesso 15 out. 2023. 

CARRARA, Francesco. Programa do Curso de Direito Criminal: Parte Geral. Vol. I. São 

Paulo: Saraiva. 1956.  

CARVALHO, Aline; PEDROSA, Isabel. Data Analysis in Predicting Crime: Predictive 

Policing. In: 16th Iberian Conference on Information Systems and Technologies (CISTI), 

Chaves [Portugal]. 2021. 

CARVALHO, Luis Gustavo Grandinetti Castanho de; CABRAL, Guilherme Dutra Marinho. 

Poder configurador das unidades de polícia pacificadoras (upps) nos bailes funk. Revista da 

Academia Brasileira de Direito Constitucional, Curitiba, 2017, vol. 9, n. 17, Jul.-Dez.p. 480-

511. 

CARVALHO, Thiago Fabres de. Segurança Pública, Distopia Criminológica e as Políticas da 

Inimizade nos Relatórios Minoritários (The Minority Report). In: Direito e literatura 
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